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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 592/2022, de 15 de dezembro de 2022, cria e regulamenta, no âmbito do Município de Baraúna-PB, o Incentivo
Variável por Desempenho de Metas do Programa Previne Brasil,  com fundamento nas Portarias nº 2.979/2019 e
3.222/2019 do Ministério da Saúde, destinado aos profissionais das equipes de Saúde da Família e da Atenção Primária
à  Saúde.  O  incentivo  financeiro,  custeado  exclusivamente  por  repasses  federais  fundo  a  fundo,  será  pago
quadrimestralmente em folha extra, conforme o cumprimento de indicadores de desempenho (como consultas pré-natal,
exames de sífilis e HIV, cobertura vacinal e acompanhamento de hipertensos e diabéticos), sendo que 70% do montante
recebido  será  rateado  entre  servidores  ativos  (divididos  nos  Grupos  A,  B  e  C,  incluindo  médicos,  enfermeiros,
odontólogos, técnicos, agentes comunitários e administrativos) e 30% destinados ao custeio da Secretaria Municipal de
Saúde. O pagamento é proporcional ao percentual de metas atingidas (até 40%, de 40% a 70% ou acima de 70%), com
possibilidade de perda do benefício em casos de licenças superiores a 60 dias ou afastamentos, e não se incorpora aos
vencimentos nem serve de base para outras vantagens. A lei institui ainda uma Comissão do Programa Previne Brasil
para monitoramento e avaliação, entra em vigor na data de publicação, com efeitos financeiros retroativos a 1º de
setembro de 2022, e revoga a Lei Municipal 1.540/2013.
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